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ANEXO 10  

  

ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA   

 

1. ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA  

  

a. Pautado no disposto da Lei nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Art. 30, 

seus parágrafos e incisos e exigido que a empresa participante comprove 

a capacidade técnica prevista para atendimento ao objeto do presente 

edital. Assim, deve apresentar, no ato da habilitação, atestados de 

capacidade técnica pertinente, similar e compatível ao objeto desta 

licitação.   

  

b. Nos atestados de capacidade técnica, deverá estar comprovado que a 

empresa já executou, em empresa privada ou órgão público, sem 

ressalvas, serviços pertinentes, similares e compatíveis com as 

exigências especificadas neste edital.  

  

c. O(s) atestado(s) deve(m) ser fornecido(s) por pessoa jurídica, de direito 

público ou privado e conter obrigatoriamente, nos termos do modelo do 

atestado de capacidade técnica (formato não obrigatório), as seguintes 

informações:  

   

2. DADOS DO ATESTADO (NO CASO DE EMPRESA PRIVADA)  

• Nome da Empresa (razão social);  

• CNPJ da Empresa;  

• Endereço;  

• Sistemas Contratados;  

• Operacional desde;  

• Data de emissão;  

• Nome, cargo e assinatura do responsável pela emissão do atestado.  
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3. DADOS DO ATESTADO (NO CASO DE ÓRGÃO PÚBLICO)  

a. Opcionalmente 1 (um) dos três itens a seguir é obrigatório: Número do 

Processo Licitatório ou, Número do Edital ou, Número do Contrato.  

• Nome da Empresa (razão social);  

• CNPJ da Empresa;  

• Endereço;  

• Sistemas Contratados;  

• Operacional desde;  

• Data de emissão;  

• Nome, cargo e assinatura do responsável pela emissão do atestado.  

  

b. Não serão aceitos atestados sem as informações acima descritas, de 

maneira clara precisa e completa.  

  

c. A CONTRATANTE poderá, em qualquer tempo, fazer diligência na 

empresa vencedora para averiguar a veracidade das informações prestadas, 

podendo o(s) envolvido(s) responder(em) administrativa, civil e penalmente 

caso as informações prestadas não retratem a realidade.  

  

d. Na diligência poderão ser solicitados documentos tais como contratos, 

ordens de serviços, notas fiscais e outros itens que comprovem as 

informações declaradas nos atestados fornecidos.  
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MODELO EXEMPLO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

(FORMATO NÃO OBRIGATÓRIO)  

  

Atestamos  para  os  devidos  fins  legais,  que  o(a)  órgão/empresa   

..................................................................................................................... CNPJ 

................................, endereço.........................................., é responsável pela 

cessão de licenciamento de uso de softwares de gestão, realizou os serviços de 

implantação, testes, treinamento, conversão e adaptação das bases de dados 

existentes e realiza suporte técnico e consultivo, além de manutenções 

preventivas, corretivas e evolutivas, abrangendo todas as fases do ciclo de 

desenvolvimento para os softwares em uso neste(a) órgão/empresa cumprindo 

com os prazos estabelecidos pelos contratos existentes e aspectos legais.   

  

Declaramos ainda, que os serviços estão sendo executados satisfatoriamente, 

não existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem 

sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.  
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4. MODELO DE DECLARAÇÃO PARA AUTORIZAÇÃO DE VISITA 

TÉCNICA NA EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME  

  

a. Na fase de habilitação as empresas devem entregar declaração 

autorizando a CONTRATANTE a visitar as instalações da CONTRATADA, 

conforme modelo a seguir.  
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Ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE Comissão de Licitação  

  

Edital  nº ______ /_________  

  

A(O) (nome da empresa), sediada na (endereço da empresa), inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº (número do CNPJ), 

por intermédio de seu representante legal, DECLARA que está de acordo que a 

qualquer momento da execução contratual, a critério da CONTRATANTE, 

poderá solicitar visita(s) técnica(s) ao CONTRATADO, nos casos em que julgar 

necessário, para conhecer a estrutura, avaliar o funcionamento dos sistemas e 

também avaliar os procedimentos executados nas áreas envolvidas no 

desenvolvimento do objeto deste edital.  

  

  

  

NOME E ASSINATURA 

  DO REPRESENTANTE LEGAL  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


